
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANFHNÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ                                  CNPJ: 01.614.343/0001-09

DECRETO N° 1754/2024
11,03.2024

Ilena  de  Fátima  Pegoraro  Oliveira,  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais quÊ lhe são conferida§

RESOLVE:

Art.1Ó Alterar o artigo  19 do Decreto Municipal n°1626/2023, que passa a

ter a seguinte redação:
"Ari.19. 0 processo de obtenção do Registro junto ao SIM, deverá seguir

os procedimentos previstos no ANEXO 2 e ser instruído com os seguintes

documentos:

1 -Requerimento de solicitação de registro no SIM (MODELO 2.7.2);

11  -  Requeri.mento de  aprovação do terreno/estabelecimento  preexistente

(MODELO 2.7.3);

111  -  Requerimento  de  aprovação  do  projeto  de  construção  (MODELO

2-7.4);

IV - Plantas:

• situação -escala 1/500;

• baixa com layciut em escala -escala 1/100;

• fachada -escala 1/50;

•de    fluxci    de    produção    e    de     movimentação    de

colaboradores com setas -escala 1/100;
• Detalhes de equipamentos -escala 1/10 ou 1/100;

• Representar  na  planta  baixa  a  localização  dos  ralos,

pontos   de   água   quente   e   fria,   tubulação   de   condução   de   alimento

(exemplo: Ieite, soro, mel), assim como canalização de vapor.,
• Para  empresas  que  pretendem  aderir  ao  SUSAF-PR  e

ou  ao SISBl,  devem encaminhar  todas as plantas listadas acima, já para

as empresas  do SIM com medidas de até 250m2, encaminhar uma planta

baixa escala de 1/100 ou a juízo do SIM. (NR).

V -Memorial descritivo da construção (MODELO 2.7.5);

VI -Memorial Econômico-Sanitário (MODELO 2.7.6);
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VII  -  Documento  de  liberação  do  Órgão  competente  de  Fiscali.zação  do

Meio    Ambiente    (Licença    Prévia/Licença    de    lnstalação/L.icença    de

Operação/Comprovação de Conformidade Ambiental, conforme o caso).,

VIll -ART do engenhe.iro responsável pelo projeto -C;REA da região;

IX - C;ontrato sc}cial e alterações ciu CADPRC};

X -Inscrição no CNPJ ou CPF;

XI  -  Termo  de  compromisso  no  qual  o  estabelecimento  conc:orda  em

acatar as exigências estabelecidas na legislação do Serviço de lnspeção

Municipal  SIM,  sem  prejuízo  de  outras  exigências  que  venham  a  ser

determinadas (MODELO 2.7.7).

Xll -Programas de Autoccintrc}le] confcirme ANEXC) 6.

Parágrafo  único.   É  de  rE±spc]nsabilidade  dos  estabelecimentos  manter

atualizados   os   documentos   solicitados   no   processo   de   adesão   que

possuem prazo de validade ou ciLie porventura necessitem de alterações."

Art.  2°  Revogadas  as  di§posições  em  contrário,  este  Decreto  entra  em

vigor na data de sua publicação.

Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  em

11  de março de 2024.

JflkLL€E.r?Oltiüji
llena de Fátima Pegoraro Oliveira

Prefeita Municipal
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® 19 de Março de 2024

ESTADO DO PARANÁ -NUNICIPI0 BE MANFFtlNÓPOLIS
EXTRAT0  PARA PUBLICAÇÃ0.  0  Municipio de  Manfrinópoli§,  E§tado  do  Paraná,  TORNA PÚBLICO,

com ba§o na Lei Federal n° 8,666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATON°Gde2024.OBJETO:ÇLÀUSULAPRIMEIRA-D00BJETO.Contrataçãodeempígsaparaprestaçáo

de  serviços  de  lavagsm  automotiva  para  veículos  leves  da  frota  Municipal  da  Prefeitura  MunicipBl  d€
Manfrinópolis, confome proGeôso de Processo dispensa n®  1/2024.  CONTRATADO: 45,563.187 CARLOS
ANDRE  MALINOSKl.  CNPJ:  45,563.187/0001-70.  VALOR  CONTRATADO:  24.996,00  Winte e QiJatm Mil,
Novecentos  e  Nwonta  e  Seis  Reai§).  DATA  DA A§SINATURA:  18/03/2024.  RECURSOS:  próprios  e  ou
oriundos dc  Convénios,  PAGAMENTO:  o pagamento será efetuado mensalmÊnte cmfome relatório de
lavagens.  PRAZD  DE  EXECUçÃ0:  365  diag  apóg  ã  â€Sinatura  do  contrato,  Manfrinópolis,  18/03/2024.
ILENA DE FATIMA PEGORAR0 0LIVEIRA . Prefeita Muri[iDal

E§TAD01]0 PARANÁ -MUHicipio nE MAHFRiNópoLo§

MEonFnFnE:al:,:§.ta`d7.6á#::an-á,':ào:;2ooá:.5::Bn:mqbeui#:STeg:i¥qo::T[.Ôs':voel::hf:::Íào::aREMsuâ`'TvpFa'Aon?
1°  Alterar o  ariigo  19  do  Decreto Municipàl  n¢162E/2023]  qu¢  pas5a  a  ter a  !eguinte  rodaçáo.  "Art.  19.  0

ínr:"::d@oocd.emo:tÊO:#::g#h;j:'t'::d,o-Ê'e"a,ud.eriv:áàEg:`###'dmEerni#stE:envà§|#Mn(OMAONDEEXL?Z2:,f,!
11 -Rt]quBrimEnld tle apro`+açõo dó tórreno/eetaboloçimonto proBiistt3nte {MÓDELO 2.7.3); 111. RÊquerimiito
do aprovflçáo  do projcto dc  construçáci  (MODELO 2.7.4),  lv - Flarilas:   .  sltuaçáo - e§Cala  1/5DÜ,  .  baiia
com layout em escÂIÂ -e§cala 1/100] . fàchada . escala lffio; i de fluxó dé prodiição e de movimemÂção de
colaboradore6 oom setas 1 esçola 1/100; . Dotalhes de equipamentos -escala 1/10 ou 1/100; . Represtntar
na planta baixa a localkação dos ralos, ponto§ de ágm quente e fria, tubulação dG conduçáo de alimento
(exemplo.  leite,  soÍo,  mel),  assim  como canalização de vapoí;  .  Para omprosas que pretendem aderir ao
SU§AF-PR e ou   aú SI§Bl,   dBvem encaminhar  todas as Plantas li§tadas acima, já para a§ emprésas  do
SIM com medidss de até 250m2, encaminhar um planta baixa Bscala dg 1/100 ou a juízo do SIM. (NR), V -

-:go::G:u,ri#o.#c::b:ç,::aí:onoáp:rÊu:#a#!#£V:2,,á:'i||:-g|::.Em¥iaa;d:effiA#:Tj####".âcD.Ei#,'i:,'ÊjL:#:

do ongonheiro ro6pon5dvol  polo projeto - CR[A da região;  lx - Cuíiuaiü social e altera+`Oes ou  CADPRO:
X - Inscíição no ÇNPJ ou CPF; Xl -Temo de compromi§so no qual o estabeledmento concoida em acatar
as exigências estabelecida§ na legi§lação dô Serviço de lnspeção Municjpal SIM,  sem prejuízo de outras
exigência5  que vanham a sÊr determinadas  (MODELO  2,7.7}.  XII  - Programas  de Autocantrole,  Contbrm
ANEXO Õ. Parágrafo Único. É de responsabilidade dos estabelecimeritos mantBr atualk3dos os dociimentos
solicitados  no  procõsso  de  adesão  que  possuem  prazo  de  validade  ou  que  FiorvenqJra  necessjtem  de
afteraçõe§_-  Artr  2®  Revogadas as djsposições Çm  contrário,  este D€crétô entra em  vigor na data de sua

publicaçao. Gabinste da PrefBita Municipal de Manfrinópolis,  Estado do Paraná, em  11  do março de 2024.

ESTADO DO PARANÁ -MUNICIPIO DE MANFRINóPOLIS
AVISO DE LIcrTAÇÃO -Pregão N° 6/2024.  Regido pela Lei Federal n°  14.133, de 01/04/2021, Decieto

Municipal  n°  1714/2024  de  25/01/2024  Lei  Complementar  123A2016  anerada  pela  Lei  n°147/2014  e  Lei
Complementar  Municipal  n°01#015.  RECURSOS.  próprios  e  ou  oriundos  de  convênios.  0  MUNICíplo
DE  MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, inscrito no Cadasüo Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da  Fazenda sob o n° 01.614.343/0001-09, toma público que fará realizar dia 09/04/2024,  no sistema de

ÊiÊÊ:tÊôdÃ,:ás#:,Eio#ç#sti#i#õEeNS&B.rÊÊ#ób#.o.rstbÉ,,aRbie|:àa#aseÊÍoF##Canq?,:.P:3?Ãdç
01/04/2021, Decreto Municipal n°  1714/2024 de 25/01/2024 Lei Complementar 123/2016 alterada pela Lei
n°147/2014 e Lei Complsmentar Municipal n°01/2015, para: OBJETO: Aquisição de pneus novos, câmaras
novas,  protetores  novos  e  contratação  de  serviços  correlatos,  mediante  licítação.  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS:  até  dia  09/04/2024,  às  07:30  horas.  ABERTURA  DAS  PROPOSTAS:  dia  09/04/2024,  às
08:00  horas.  lNÍCIO  DA  SESSÃO  DE  DISPUTA  DE  PREÇOS:  dia  09/04/2024,  às  08:30  horas  EDrTAL:
outras infomações ôomplementams poderão obtidas na Prefeitura Municipal de Manmnópolis, no end®reço

supracitado,  de  2.  a  6' foira,  no  horário  nomal  de  expedi®nte  ou  pelo  telefoneffax:  (Oxx4G)  3562-1001
e  também  através  do  e.msil:  licltacao@msnffinopolis.pr.gov.br,  Manfrinópdls,  em  13/03/2024.  Ilena  De

qí:7±TFu"M  ,í '`}e8t~9#g[

ESTADO      D0      PARANÁ      +      MUNICIPIO      BE
MANFRINóPOLI§

DECRET0     NP     1755/2024    .     11.03.2024.     Designa     5arvidor
responsáwlp®laav3liaçãoe%ncessãodo§eloAriBúdos€loQueijo
AriÊsanal.  Ilgna  de  Fáüma  Pegoraro  Oliveira,  Prefeita  Miinjcipal  de
ManmnóDolis.  Estado  do Paraná,  m  iJ§n de  §iiag gtribuições  l®gai6
que lhe €áó oonfondag,  mm fulcro na hl  Ft±dt:ral rr  13.860,  dg  lõ
dc jultiti  de  2019  e  no  arügo  2.,  §3+  e artigó  a.  inciso  1  do  Decreto
National  n°  11099,  de  21   de  junho  de  2022.  F}E§OLVE:  Art,  10  -
DESIGNAR  o  servidoí  efetivo  MAR¢lo  DE  LIMA  WULFF,  médico
vetEMinárig,  matriula fi' 8781, com responsavel pela avaliação das

::,jí#g:#sMoun#ínào.§#rf.íg.§Ê,soteAg:c:etdooe:à,£eQm„jj##:sã:t:
de 3ua publicação,  Gabin€te da Preftita Municípal de Manfrinópolis,
Estado do Paraná, em 11 de março de 2024. llena de Fátima Pegoraro
Oliveira - Prefeita MiinlcIpal

ESTAD0      D0      PARANÁ      -      MUNICIPI0      DE
MANFRINÓPOLIS

EXTRATO    PARA    PUBLICAÇÃO,     0    Prefeito    Municjpal    de
Manfrinópolls,   Estado   do   Paraná,   TORNA   PÚBLICO,   com   base
na  Lei  Federal  na  8,666/93  e  legislaçáo  complementar,  EXTRAT0
D0   TERMO   ADITIV0    DE    CÓNTRATO.    2a    TERMO   ADITIVO

#nin:n|#:s;:c:oAN::,AMt#iA?3ÀDOE:#"::L#EDÊEE|EExcEoc#u:ÇT;Ã:E`çigsÉÍ
a  ter  a  seguinte  redação:  0  período  para  a  execução  do  otieto
contratado fica aditivado até 17/10/2024, conforme Tomada de preços
na 4/2023 e Contrato n° 13/2023 rirmado em 23/03/2023. PRAZ0 DE
VIGÊNCIA  fica   aditivado   até   17/04/2025.   CLAIJSULA  SEGUNDA:
Pemaneceminafteradasasdemajscláusulasecondiçõesdocontrato
original.  Manfrinópolis,  em   18/03/2024.  llena  De  Fatima  Pegoraro
Óliveira . Preftita Municipal
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'\E`.a,ó`|taoãgvft`,',.rag&,%É!n,Ê:LàiàríJf

1 _Ef=V 2 0 , 0 C' 221.45 4.429,00

2 1
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ESTADO B0  PARANÁ

úANF#rNN#i:ips      DE
DECRETO     N°      1760/2024

-       18.03.2024.       Exonera      a

pedido,     Secretário     Municipal
de    Saüde    do    Município    de
Manfrinópoli5,     e     dá     outraa

Pwidéncia8.   llena   dÊ   Fftima
Pegoraro      Oliveira,      Prófoita
Municlpal      de      Manfrinópoli6,

Estado  do  Paraná   m  uso  dE±
5U3e    àtribuiçõoo    legaio    quc
lhE   sao   conferldas   Pela   L6l
Muni[ipal     nó     0157/2002     dt]
08/07/200£,    Art.    9A,    11,    bcrTi

como    pola    Loi    Munioii}al    n°
529/2014,   dd   14   de   malô   d®
2014,    com    suas    alterações

posteriores,     e     procÊSSO     n®
042/2024   -   SRH]   de   14   de
março de 2024, DECRETA: Arl.
1°   Fir,a   eionerado   a   pedido,
o      8r,       AMARILDO      ALVE§
CARNEIRO,   portador   do   RG
n®    2m    3.861.182    §ESP/SC,
cadastrado  5ob  a  matíícula  n®
101Z033.   ocui]antB   do   targt]
d®   Provim®nto   om   Com!Ôoão
de   §ECRETARlo   MUNICIPAL
DE   SAÜDE   no   Município   de
Manfrinópoli6,        EÊtado        do
Paraná,   a   oontar  a   panir  de
|0   de   z]bril   de   2024,   Art.   2°
RevogadÊ§  as  di§po5içõ®5  em
Çontrário, 8ste Docreto entra sm
vigor na data de sua publicoção.

G abi n gte         d o         P rofgfta
Municipal      de      Manfrinópolis,
E6tado  dü  Paraná,  em   18  de
março de 2024. llena de Fátima
Pegoraro    Oliveira    -    Profeita

ESTADO  D0  PAFtANÁ
MUNICIPIO           DE

MANFRINÓPOLl§
E XTRAT0                       PAR A

PU B LI CAÇÃO.                  Prefeito
Miinicipal      ds      Manftinópolis,
Estado    do    Paraná,    TORNA
PÚBLICO,      com      base      na
Lei    Federal    n°    8.666/93    e
legisk]ção             complementar,
EXTRAT0         D0         TERM0
ADITIV0       DE       CONTRATO.
2a      TERM0      ADITIVO      A0
CONTRAT0        N°        34/2022.
CONTRATANTE:   Município  de

#ggfgg#ghÃsàgEo#ã#AÇDÃAá
A       MATERNIDADE        E        A
INFANCIA.                   CLAUSULA
PRIMEIRA:     DÓ     VALOR.     0
contrato fica  aditivado  no valor
de     R$     5g.400,00(Cinqüenta
e   Nove   Ml   e   Quaftocentos

E£aE'8)ü€#SUDLôSE8gjNEUT%
passa a ter a seguinte redaçáo:
0    prazo    de    execução    do
contrato     fica     aditivado     até
15/03/2025, confome Proce§so
inexigibilidade     n°     1/2022     e
Contrato   original   n°   34/2022.
CLAUSULA                TERCEIRA:
Peím a necem             i n alterad a s
as       demais       cláusulas       e
condiçõe§  do  contrato  original.
Manfrinópolis,   em   15/03/2024.
llena     De     Fatima     Pegoraro
Oliveira - Ppefeita

ESTADO DO PARANÁ -MUNICIPIO DE MANFRINóPOLIS
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO.  0 Municfpio de  Manfrinópolis,  Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO,

com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO
N° 7  de 2024.  OBJETO:  CLÀUSULA PRIMEIRA - DO  OBJETO.  Comatação de armragem profissional
para atuarem em iogos dos Campeonatos Municipais realizados pelo Secrstaria Municipal ds Esportss de
Manfrinópolis,  confome processo de Pregão n° 2/2024.  CONTRATADO: M J BALD0 ARBITROS.  CNPJ:
30.196.917/0001-74, VALOR CONTRATADO:  51.290,00 (Cinqüenta e Um Ml,  Duzento§ e Noventa Reais).

DATA DA ASSINATURA:  18/OW2024.  RECURSOS:  próprios e ou oíiundos de Convênio8.  PAGAMENTO:
0 pagamento será sfotuado ató 30 dlas emissão de notas fiscais dos jogos realizado§ no periodo. PRAZODEEXECUÇÃO:12MESESapósaa§sinatursdocontrato.Manfn`nópolis,18/03/2024.ILENADEFATIMA

PEGORARO OLIVEIRA - Prefaita MuniclDal



Paraná,19 deMarçode2024   .   Diáriooficial dos Municípios doparaná   .     ANO XIIl | N°2984

123/2016   alterada   pela   Lei   n°147/2014   e   Lei   Complementar
Municipal n°01/2015

'

3EMCE#|ScoÍÊisroDPÉlokiiuF#Nn#Sod,:|Cso'n::tna,do:-doparaná'inscrito
nci  Cadastro  Naçional  dg  Pessoa  Jurídica  do  Minístério  da  Fazenda
sob   o  n°   ÜI.614J43/000I-Ü9,   i,oiTia  público   qLie  farã  rea[ip.ar  dia
09/04/2024+ iiü sisiema. de disputa da Bolsa d€ Licitações e Leilões do
Brasil   www.bll.org.br,   abertura   da   sessão   püblica   do   PREGÃO
ELETRÔNICO  N°  7Í'2024  do  tipo:  MENOR  PREÇO  POR  LOTE,
Regidu pela Lei Federa] n°  14.133,  de 0] /04/2021, DecTeto Municipal
n°   1714/2024   de  25/01/2024  L€i   Complementar   123/2016   alterada

pela Leí n°147/2014 e Lei Complementar Municipal ii°O 1 /2015, para:
OBJETO: CnntmtflçÃn de empresa e5pecializada pam serviç'os dc
]ocação     d€     caminhõcs     caçamha     ba5rulante    pzLi'#     atender
de.imndas      da      Se€retaria      municipd      de      lnterior      de
Mfliil-rinúpolisfl'R, medi¢inte licitação.
RECEBIMFjNT0 I]AS  PRt]I]OSTAS:  até dia Og/Ü4/2024, às 13:00
horas.
ABERTURA I]AS PRnposTAS: dia U9/U4/2024, às 13:00 horfls.
iNÍcio nA SESSÃo i]E DISPUTA I]E PREÇOS: dia 09/04/2024,
às 13:30 horas
EI}ITAlj`  o[itms  infbrmações  complementares  poderão  obtidas  na
F'refeitLii.a  Muiiicipal  de Maiifliiiópolist no eiidei'eço supracitado, de 2ü
a  6a  feirap  no  horário  norma]   dE  expediente  ou  pelo  telefone/fax:
{Oxx4ti)        3562-lüol         e        também        através        do        e-mail:
llcítacan@mflnfrinopolis.pr.gov.hr.

Manfrinópolis, em  18/03/2024.

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Jozinei Dos Santos

Código ldentificador:9138077A
....., r. r,.=.-:=L.=LL. =..__,,=.-_ -.-.-L=-:=.:====-J1----- J ------L±oÉ --.---+r-=T=J---+Pm.. -L' r.Ll|-`_ 1úro vL±+-~ ++'.=-; i _.+-.C.rtT_ -,-. +n=E`HC'=TrqFT=-=±±-_. ._ = _===L-===T

EXEC UTIVO MUNICIPAL
I)ECRET0 N° 1754/2024 -11.03.2024

Ilem    de    Fátima    Pegorai.Ü    Oliveira,    Prefeita    Municipal    de
Manffinópolís.  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribüções  legais
que lhe são conferidas
RESOLVE:
Art.1°  Alterar  o  artigo  19  do  Decreto  Municipal  n°1626/2023,  que

passa a ter a seguinte redação:"Art.  ]9.  0 proccsso  dc  obtenção  do  Registro juiito  ao  SIM,  deverá

seguir os procedimeníos previstos no ANEXO 2 e ser instniído com os
seguintes documentos `.
I -Requerimento de solicitação de registro m SIM (MODELO 2 .7 .2) ;
ÍI     -     Requerimento     de    Õ[provação    do    tei.reno/estabelecimento

preexístente (MODELO 2 .7 .3) ;
111 -Requerimento de aprovação do pro_jeto de construção (MODELO
2 .7 .4) ;

IV -Plantas:
• situaçãô -escalíi  1 /500;
• baixa com layout em escala -escala 1/100;
•fachada -escala 1/50;
•  de  fluxo  de  produção  e  de  movimen{ação  de  colaboradores  com
setas -escala  1/100;
• Detalhes de equipamentos -escala 1/10 ou 1/100;
• Representar na planta baixa a localização dos ralos, pon[os de água

quente  e  .firia,  tubulação  de  condução  de  aliinento  (exemplo:  leite.
soro, mel), assim como carialização de vapor;
•  Para empresas que pretendem aderir ao SUSAF-PR e ou ao SISB1,
devem  encaminhar   todas   as   plantas   listadas   acima,  já  para   as
empresas do SIM com medidas de até 250in2, encaminhar uma planta
baixa escala de  1/] 00 ou ajuízo do SIM. (NR).
V -Memoria[ descríiivo da construçào (MODELO 2.7.5) ;
VI -Memorial Econômico-Sanitário (MODELO 2.7 `6) ;
VII  -  Documento  de liberação  do  Orgão competente  de  Fiscalização
do  Meio  Ambie}ite  (Licença  Prévla/Licença  de  Jnstalação/Lic:ença de
Operação/Comprc}vação   de   Ccmf.c}rmidade   Ambiental,   eon.f.Ürme   o
caso) ;
VIII -AHT do engenheiro responsável pelo projeto -CREA da região:
IX -Contrato social e aJterações ou CADPRO;

X -Insci`ição no CNPJ ou CPF;
XI  -  Termo  de  compromisso no  qual  o  estabelecímento  c;Üncord[i em
acatar   as   e.xigências   estabelec:idas   nci   legislciçdo   do   Serviço   de
lnspeção   Munícipal   SIM,   sem   pi-e.iuízo   de   Üu{ra,H   exigêmcias   que
venham a ser determínadas (MODELO 2.7.7).
XII ~ Programas de Autocontrole, conj.orrne ANEXC} 6.
Parágrc[fio íii2ico` É de responsabilidade dos estabelecímentos rrLanier
a{ualizados  os  doc:umentos  solicitados  no  pi.ocesso  de  adesão  que

possuem   prazo   de   validade   ou   que   porveniura   necessltem   de
alterações."
Art. 2° Revogadas as disposições em conti.ário, este I)Ecrett] Emtra cm
vigor na data de su{i publiçação.

Gabinete  da  Prcfcitfl  Muniçipal  d¢ Maiirriiiúpülis.  Eslfldi}  do  Pai.aná7
em 11  dc março dc 2024.

ILENA I}E FÁTIMA PEGORAR0 0LIVEIRA
Prefeitfl Municipal

Pliblicadn por:
Susana rranc]sconi

Código ldt=iitificador:78E3A539

EmcuTivo MUNlclpAL
DECRET0 Na Í755,2024 . ] ] .o3.2o24

Designa    servidor    respon5ável    p£Ifl    avaliaçãü    é
concessão do Selo Arte e do Selo Queijo Artesanal.

Ilena    de    Fátima    P€goraro    Olivcira,    PTeftita    Municipal    de
Manfi.inópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais

que lhe são conferidas, com fii]cro na Lei Federal n°  I 3.860, de  ls de
julho  de  2019  e  iio  artigo  2Ó,  §3°  e  artigo  8,  inciso  1  do  Decreto
Nacional n°  11.099, de 21 de junho de 2022
HESOLVE:
Art.   1Q  -  DESIGNAR  o  servidor  €fetivo  MARCI0  DE  ljlMA
WULFF,  médiço  veterii]ário,  mat]icu]a  n°  8781,  como  responsável
pela  avaliação  das  solicitações  e  concessão  do  Selo  Arte  e  do  Selo
Queijo Artesanal no Âmbito Municipal.
Art. 2° -Este Decrcto entra em vigor na data de Lçua publicação.

Gabinete  da Prefeita Municipal de Manffinópolis, Estado do Paraná,
em 11  de março de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Pi.efeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentificador:AAEC9E01

EXECUTIV0 MUNICIPAL
DECRET0 N° 1760/2Ü24 -18.03.2024

Exonera a pedidõ.  Secretário Municipal de Saúdc do
Município      de      Manfrinópolis,      e      dá      outras
providências.

Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Municipal    de
Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
que    lhe   são    conferidas    pela    Lei   Municipal   n°    0]57/2002    de
08/07/2002, Art. 9°, H, bem como pela Lei Mmicipal n° 529/2014, de
14  de  maio  de  2014,  com  suas  alterações  posteriores,  e  Processo n°
042/2024 -SRH, de 14 de março de 2024,
DECRETA:
Art.   1°   Fica   exonerado   a  pedido,   o   sr.   AMARILDO   ALVES
CARNEIRO, poitador do RG n° 2/R 3 ,861.182 SESP/SC, cadastrado
sob  a  matrícula  n°  1012033,  ocupante  do  Cargo  de  Provimento  em
Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE n_o Município
de Manffinópolis, Estado do Paraná, a contar a partir de 1° de abril
de 2024.
Art. 2° Revogadas as disposições em contrárío, este Decreto entra em
vígor na data de sua publícação.
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